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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

PROCESSO Nº 5271/2026-PRO.ADM.-SES 

 

1. DA QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE 

ENDEREÇO: 

AVENIDA AUGUSTO FRANCO, Nº 3.150 – CENTRO 

ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADOR GILVAN ROCHA, 

PONTO NOVO, ARACAJU/SE – CEP: 49.097-670  

CNPJ Nº: 04.384.829/0001-96 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – JARDEL MITERMAYER 

GÓIS 

CPF Nº: XXX.454.925-XX 

PROFISSÃO: GESTOR  

ESTADO CIVIL: CASADO 

2. DA QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: 
INSTITUTO NACIONAL DE APOIO AO SERVIÇO PÚBLICO - 

INASP 

ENDEREÇO: 
LARGO 02 DE JULHO, Nº 171, CENTRO, PARIPIRANGA – BA - 

CEP: 48.430-000 

CNPJ Nº: 29.099.982/0001-00 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
SONIA MATOS LIMA 

CPF Nº: XXX.487.905-XX 

CART. IDENT. Nº: X.203.3XX 

Firmam o presente Termo Aditivo, decorrente do Contrato de Gestão nº 003/2025, oriundo do 

Chamamento Público nº 003/2025, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.298/2023, mediante 

justificativa anexa, cláusulas e condições abaixo descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por escopo de retificar a redação da Cláusula Sétima – Dos 

Recursos Financeiros do Contrato de Gestão nº 003/2025, em virtude de erro material em sua 

redação, onde consta apenas às despesas operacionais, deixando de contemplar a rubrica relativa 

às despesas não operacionais, embora estas integrem expressamente a proposta vencedora do 

chamamento público, em suas páginas 473 a 475,  e estejam em conformidade com as exigências 

do edital, que prevê a apresentação da matriz financeira completa, incluindo despesas de natureza 

não operacional vinculadas à execução do objeto, o que não decorre de inovação contratual ou 

ampliação indevida do objeto, conforme conteúdo do Despacho nº 5545/2026-SES da Unidade 

Interna de Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de Gestão – SES, fls. 52/53. 
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1.2. Com a correção o valor mensal do repasse passará de R$ 1.614.536,02 (um milhão, seiscentos e 

catorze mil, quinhentos e trinta e seis reais e dois centavos) para R$ 1.664.036,02 (um milhão, 

seiscentos e sessenta e quatro mil, trinta e seis reais e dois centavos), dos quais R$ 

1.614.536,02 (um milhão, seiscentos e catorze mil, quinhentos e trinta e seis reais e dois centavos) 

referem-se as despesas operacionais e R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 

referem-se as despesas não operacionais. 

1.3. Assim corrigiu-se o valor global do contrato (36 meses) de R$ 58.123.296,72 (cinquenta e oito 

milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos) para R$ 

59.905.296,72 (cinquenta e nove milhões, novecentos e cinco mil, duzentos e noventa e seis 

reais e setenta e dois centavos), como descrito no Anexo I deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 

especificada: 

CÓD. DA 

UNIDADE 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL - 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 

/ ATIVIDADE / 

AÇÃO 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

COMPLEMENTO 

ORÇAMENTÁRIO 

20401 10.302.0017 

0240 - Contratação de Serviços 

Laboratoriais, Ambulatoriais e 

Hospitalares 

3.3.50.85 1500 1002 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam, desde já, ratificadas todas as cláusulas e condições pactuadas anteriormente, que não foram 

modificados por este instrumento. 

E por se acharem justos e combinados assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma à vista das testemunhas abaixo nominadas. 

Aracaju/SE, ______de ________________ de 2026. 

 

 

 

 

JARDEL MITERMAYER GÓIS 

SECRETÁRIO DE ESTADO  

DA SAÚDE 

SONIA MATOS LIMA 
INSTITUTO NACIONAL DE APOIO AO 

SERVIÇO PÚBLICO - INASP 

 

TESTEMUNHAS:  

Assinado digitalmente por SONIA 
MATOS LIMA:89648790582
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Certificado Digital PF A1, OU=
Presencial, OU=47969713000121, OU=
AC SyngularID Multipla, CN=SONIA 
MATOS LIMA:89648790582
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.04.09 13:28:03-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

SONIA 
MATOS 

LIMA:896487
90582

JARDEL 
MITERMAYER 
GOIS:722454925
87

Assinado de forma digital 
por JARDEL MITERMAYER 
GOIS:72245492587 
Dados: 2026.04.09 
13:37:53 -03'00'
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ANEXO I 

 

 

VALOR MENSAL DO 

REPASSE 

CONFORME PLANO DE 

TRABALHO 

EXERCÍCIO 2025  

(03 MESES) 

EXERCÍCIO 2026  

(12 MESES) 

EXERCÍCIO 2027  

(12 MESES) 

EXERCÍCIO 2028  

(1º DE JANEIRO A 30 

DE SETEMBRO) 

VALOR  

TOTAL 

(36 MESES) 

R$ 1.664.036,02 R$ 4.992.108,06 R$ 19.968.432,24 R$ 19.968.432,24 R$ 14.976.324,18 R$ 59.905.296,72 

 


